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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 113/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 477/2025 

 

1. MODALIDADE LICITATÓRIA E REGÊNCIA LEGAL: 

1.1. Modalidade: Chamamento Público para Credenciamento nº 019/2025 

1.2. Regência Legal: artigo 74, IV, 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Federal nº 11.878/2024 e Decretos Municipais nsº 015/2024 e 031/2025. 

 

2. OBJETO: 

2.1. Chamamento público através do credenciamento de pessoa jurídica, visando o 
fornecimento de refeição, acompanhada de suco natural ou água mineral ou refrigerante, 
para atender a demanda da Administração Municipal, na sede nos distritos e povoados 
deste Município de Livramento de Nossa Senhora-BA. 
 

3. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA INFORMAÇÕES E ENTREGA 
DO EDITAL E ANEXOS: 

3.1. Os interessados poderão entregar os envelopes contendo os documentos necessários 
ao credenciamento a partir do dia 16 de dezembro de 2025, no Setor de Licitações, Prédio 
da Prefeitura Municipal, situada na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 94, Centro, no horário das 
08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira, permanecendo em aberto para quaisquer novos 
interessados pelo período de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação. 
 
3.2. Os interessados no credenciamento poderão baixar o inteiro teor deste edital e seus 
anexos que ficarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
https://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/site/diariooficial e Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

4. DO DESENVOLVIMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O processo de Credenciamento se desenvolverá da seguinte forma: 
 
a) Cadastro do Requerente;  
b) Análise e Julgamento da Habilitação pela Comissão indicada no presente Edital; 
c) Divulgação da lista de credenciados; 
d) Homologação e Adjudicação; 
e) Convocação para assinatura do Termo de Contrato. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas com as contratações decorrentes do credenciamento previsto neste 
edital correrão à conta dos recursos orçamentários abaixo especificados: 
 
UO: 07306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE:  2.025  GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2.117  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIA 

https://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/site/diariooficial
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2.118 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

2.121 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITAÇÃO 

PONDERADA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15001002, 16000000, 16320000 
 

UO: 13312 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 

ATIVIDADE: 2.078  MANUTENÇÃO  DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000 

 
UO: 14313 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERV. PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO. 

ATIVIDADE: 2.085  MANUTENÇÃO  DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000 

 

UO: 15314 – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

ATIVIDADE: 2.073  - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

DA EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15001001, 15400000, 15410000, 15420000 

 
UO: 16315 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO  
ATIVIDADE: 2.095 – MANUT. DOS SERV. TÉCNICOS E ADMINIST. DO ESPORTE, 
CULTURA, LAZER E TURISMO 
2.097 – PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES, CULTURAIS E CÍVICAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000 
 
UO: 17316 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATIVIDADE: 2.032 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2.060 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - SUAS 

2.068 – AÇÕES DOS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.104 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2.105 - BLOCO DA PROTEÇÃO ESPECIAL 

2.106 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000, 16600000, 16610000, 16690000 
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6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste credenciamento, observadas, também, as demais exigências 

deste instrumento; 

6.1.1. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.1.1.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 

2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

6.2. Os Microempreendedores individuais (MEI) interessados em participar do certame, 

devem ter todas as documentações solicitadas neste edital. 

6.3. NÃO será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídica estendendo a 

pessoa física: 

6.3.1. Em formação de consórcio; 

6.3.1.1. A não aceitação de empresas constituídas em consórcio justifica-se pela 

necessidade de garantir maior segurança jurídica, previsibilidade e responsabilidade 

contratual. Empresas consorciadas possuem estrutura temporária e responsabilidade 

limitada entre os membros, o que pode dificultar a execução do contrato, a fiscalização e a 

aplicação de penalidades. Além disso, a participação individual das empresas assegura 

maior clareza na qualificação técnica e financeira, evitando riscos operacionais e garantindo 

o cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3.2. Com falência, concordata ou insolvência judicialmente decretada. 

6.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 

6.3.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, nos termos Lei Federal 14.133/21; 

6.3.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, nos termos da Lei Federal 14.133/21; 

6.3.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

6.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

6.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

6.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
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6.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6.5. Fica vedada de credenciar pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da 

entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no processo de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 

7.1. A Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora/BA poderá, a qualquer tempo, 
promover o descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos 
supervenientes ou conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da 
sua capacidade física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão 
ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso seja a que título for.  

7.2. Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

7.3. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 

7.4. Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço/bens ou 
irregularidades que afrontem princípios constitucionais; 

7.5. Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Livramento de 
Nossa Senhora/BA, destinadas a regulamentação e desenvolvimento dos serviços/bens 
credenciados. 

7.6. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

7.7. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 
às sanções previstas em Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.8. Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o 
direito ao contraditório, e ampla defesa. 

8. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

8.1. O(s) interessado(s) em se credenciar deverá protocolar no setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora, a partir da data de abertura prevista 
neste edital, o requerimento acompanhado de toda a documentação necessária para 
credenciamento. 

8.2. Juntamente com a documentação o credenciando deverá apresentar requerimento 
para credenciamento, na forma do Anexo II, bem como o preço proposto para a 
remuneração dos serviços/bens ofertados, sempre observados os valores previstos no 
presente Edital, e apresentação dos seguintes documentos: 

 

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa e sócios quando 

for o caso; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.  

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício.  

e) No caso de cooperativa: apresentar modelo de gestão operacional adequado ao 

objeto desta licitação; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

f) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) No caso de Micro empreendedor individual apresentar a Certificado da Condição de 

Micro empreendedor Individual – CCMEI. 

 

8.3.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 

empresa; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União; 

e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 
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8.3.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada mediante 

a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade; 

 
8.4. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição; 
 
8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Declaração conjunta, conforme o anexo III deste edital; 

8.6. DO NÃO CREDENCIAMENTO E FORMA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

8.6.1. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 

ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não 

atenderem às exigências deste Edital. 

8.6.2. O formulário preenchido e demais documentos previstos na cláusula 8 deverão ser 

entregues no Setor de Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, situada na Praça 

Dom Hélio Paschoal, nº 94, Centro, no horário das 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-

feira, em envelope fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá 

constar a seguinte descrição: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025. 

REQUERENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP:  

8.6.3. Os interessados receberão comprovante de inscrição identificando o nome e CNPJ 

devidamente datado e assinado por servidor designado. 

8.6.4. O Agente de contratação não se responsabilizará por documentação enviada via 
postal ou entregue em outros setores que não sejam o acima especificado 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Agente de Contratação e 
Membros da Equipe de Apoio, em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste edital. 
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9.2. As sessões para abertura dos envelopes contendo a documentação apresentada pelas 

pessoas jurídicas interessadas ocorrerão à medida que comparecerem interessados. 

9.3. O Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio poderá, a qualquer tempo, 
verificar a veracidade das informações prestadas por atestados, certidões e declarações; a 
autenticidade dos documentos apresentados; bem como solicitar outros documentos que 
julgar necessários para a avaliação dos documentos apresentados. 

9.4. O Agente de Contratação e Membros da equipe de apoio se reserva o direito de 
indeferir o pedido de credenciamento da pessoa jurídica que deixar de apresentar 
documentação ou informação exigida neste edital ou apresentá-la incompleta ou em 
desacordo com as disposições deste edital. 

9.5. O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às 
exigências previstas neste edital e nos seus anexos. 

9.6. Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos previstos 
neste edital e nos seus anexos. 

9.7. As decisões do Agente de Contratação serão registradas em atas. 

9.8. O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação de todos os 
serviços/bens que obtiveram o deferimento do pedido, será publicado no Diário Oficial do 
Município. 

9.9. Da decisão de indeferimento do credenciamento, proferida pelo Agente de 
Contratação e Membros da Equipe de Apoio, caberá recurso dirigido à Prefeitura, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação na Imprensa Oficial da relação das pessoas 
jurídicas que obtiveram o deferimento do pedido de credenciamento. 

9.10. Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido apresentados 
recursos, ou depois de julgados estes, será publicada no Diário Oficial do Município a 
confirmação da relação das pessoas jurídicas credenciadas, acrescida dos nomes das que 
tiveram o seu recurso deferido, e a homologação do credenciamento. 

9.11. Compete à autoridade superior homologar o credenciamento. 

9.12. O credenciamento não implica no direito à contratação, a qual dar-se-á ao exclusivo 
critério da Prefeitura de acordo com as necessidades do município, as metas planejadas e 
programadas pela Secretaria Municipal de Administração e a disponibilidade financeira e 
orçamentária. 

9.13. O município de Livramento não se obriga a utilizar todos os serviços/bens ofertados 
pelo credenciado, reservando-se o direito de contratar os serviços/bens necessários e na 
quantidade adequada à demanda do município, observando sempre a disponibilidade 
financeira e orçamentária. 

10. CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO/ESCOLHA DOS CREDENCIADOS: 

10.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento 
(protocolo) de solicitação de credenciamento pelo Agente de Contratação. 

 
10.2. Quando o número de credenciados, sobrepor a quantidade de serviços/bens 
demandados, os credenciados serão contratados em sistema de rodízio, com objetivo de 
oportunizar a todos os credenciados de acordo com a ordem cronológica de recebimento 
de solicitação de credenciamento, assegurando a igualdade de tratamento, dividindo os 
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serviços proporcionalmente entre os credenciados de forma paralela e não excludente; 

10.3. Caso o credenciado não executar o objeto no prazo estabelecido ou executar em 
desacordo com as exigências estabelecidas no Termo Referencial, será passada a vez 
para o credenciado seguinte, desta forma não prejudica o desenvolvimento das atividades 
propostas pelo setor requisitante. 

10.4. Os credenciados que forem se cadastrando após o período determinado para o 
rodízio, durante a vigência do credenciamento, serão classificadas no final da fila, sendo 
que tão somente após o rodízio dos já credenciados é que participarão, e assim 
sucessivamente, de acordo com a data e horário do protocolo. 

11. DA REMUNERAÇÃO: 

11.1. Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I – Termo 
de Referência; 

11.2. Os valores devidos ao Credenciado serão pagos mediante a apresentação da nota 
fiscal com a descrição dos serviços prestados. Os impostos ficarão a cargo do 
CREDENCIADO. 

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

12.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, o Município de Livramento de 
Nossa Senhora, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de contrato em até 
03 (três) dias úteis, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. A contratação dar-se-á de acordo com as 
necessidades, metas planejadas e programadas e a disponibilidade financeira e 
orçamentária. 

12.2. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 
estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, 
deverá prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após 
findo o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/21, 
inclusive com descredenciamento. 

12.3. O contrato a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do edital e de seus 
anexos. 

12.4. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do extrato do 
Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 

12.5. O contrato celebrado com o interessado habilitado não gera à credenciada qualquer 
vínculo empregatício ou funcional com o município, visto que a prestação de serviços 
pactuada possui caráter autônomo e impessoal. 

12.6. Toda responsabilidade de fiscalização e acompanhamento do contrato será do fiscal 
designado pela Administração Municipal. 

12.7. É de responsabilidade da contratada as obrigações pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados com o objeto contratado; 

12.8. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

12.9. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de 
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solicitação de credenciamento pela comissão competente, assegurando a igualdade de 
tratamento, dividindo os serviços proporcionalmente entre os credenciados, com objetivo 
de oportunizar a contratação de todos os credenciados no sistema de rodízio. 

13. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O termo de contrato poderá ser extinto: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. A rescisão contratual poderá ocorrer nas formas previstas da Lei 14.133/2021; 

13.5. Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do CONTRATADO, com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, condicionada à análise do CONTRATANTE quanto 
a possibilidade da rescisão antes do término de vigência do presente contrato. 

14. DA EXECUÇÃO: 

14.1. O fornecimento do objeto credenciado será no Município de Livramento de Nossa 
Senhora, Distritos e Povoados, no próprio estabelecimento do credenciado, de acordo com 
as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual. 

14.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada, mediante solicitações escritas, 

emitida pela Central de Compras, não havendo quantitativo mínimo pré-estabelecido para 

emissão de tais documentos, não podendo haver recusa em se atender aos Pedidos. 

14.3. As refeições deverão serão preparadas com gêneros alimentícios de primeira 

qualidade, dentro das exigências de higiene e segurança alimentar determinadas pela 

Vigilância Sanitária. 

14.4. O fornecimento poderá ser solicitado em dias úteis, finais de semana ou feriados, 
almoço ou janta. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 
nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada. 

16. REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 

16.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 

18. PAGAMENTO: 
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18.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

18.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado publicado no Diário Oficial do Município, para 
conhecimento dos participantes do credenciamento. 

19.2. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, e se 
já tiver sido credenciado, a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

19.3. Poderão ser admitidos erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público. 

19.4. Após o deferimento da solicitação do credenciamento, não caberá desistência, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração Pública. 

19.5. A participação no presente processo implica o conhecimento e submissão a todas as 
condições previstas neste edital e nos seus Anexos. 

19.6. A Secretaria Municipal de Administração, em não conseguindo suprir suas 
necessidades em decorrência desse credenciamento, poderá, a qualquer tempo e na forma 
da lei, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento. 

19.7. As normas que disciplinam este Credenciamento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação do número de credenciados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança do Credenciamento. 
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19.8. É expressamente vedada ao Credenciado a subcontratação no todo ou em parte do 
objeto do presente certame. 

19.9. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Município, baseado nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 

19.10. Edital disponível no prédio da Prefeitura, das 08h/12h ou no endereço eletrônico: 
www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diariooficial e Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

20. ANEXOS DO EDITAL 

20.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Anexo III – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

Anexo IV – MINUTA DO CONTRATO; 

 
Livramento de Nossa Senhora, 10 de dezembro de 2025. 

 

 
 

 
Manoel Loiola Gomes 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diariooficial
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Chamamento público através do credenciamento de pessoa jurídica, visando o 
fornecimento de refeição, acompanhada de suco natural ou água mineral ou refrigerante, 
para atender a demanda da Administração Municipal, na sede nos distritos e povoados 
deste Município de Livramento de Nossa Senhora-BA. 

 

LOTE 01 
 

POVOADO DE ARRECIFE - REFEIÇÃO PORÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR  VALOR TOTAL 

01 REFEIÇÃO  
ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1, CARNE DE 
PRIMEIRA (VERMELHA, FRANGO OU SUÍNA), 
MASSA (ESPAGUETE) - VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS. 

UND 3.500 R$ 30,00 R$ 105.000,00 

02 SUCO NATURAL 300ML UND 3.500 R$ 7,00 R$ 24.500,00 

VALOR DO LOTE 01 R$ 129.500,00 

 
 

LOTE 02 
 

POVOADO DE ITAGUAÇU - REFEIÇÃO PORÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR  VALOR TOTAL 

01 REFEIÇÃO  
ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1, CARNE DE 
PRIMEIRA (VERMELHA, FRANGO OU SUÍNA), 
MASSA (ESPAGUETE) - VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS. 

UND 3.500 R$ 30,00 R$ 105.000,00 

02 SUCO NATURAL 300ML UND 3.500 R$ 7,00 R$ 24.500,00 

VALOR DO LOTE 02 R$ 129.500,00 

 
 

LOTE 03 
 

DISTRITO DE ITANAGÉ - REFEIÇÃO PORÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO  
ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1,  CARNE DE 
PRIMEIRA (VERMELHA, FRANGO OU SUÍNA), 
MASSA (ESPAGUETE) - VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS. 

UND 4.500 R$ 30,00 R$ 135.000,00 

02 SUCO NATURAL 300ML UND 4.500 R$ 7,00 R$ 31.500,00 

VALOR DO LOTE 03 R$ 166.500,00 
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LOTE 04 
 

DISTRITO DE SÃO TIMÓTEO - REFEIÇÃO PORÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO  
ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1, CARNE DE 
PRIMEIRA (VERMELHA, FRANGO OU SUÍNA), 
MASSA (ESPAGUETE) - VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS. 

UND 3.500 R$ 30,00 R$ 105.000,00 

02 SUCO NATURAL 300ML UND 3.500 R$ 7,00 R$ 24.500,00 

VALOR DO LOTE 04 R$ 129.500,00 

 
 

LOTE 05 
 

DISTRITO DE IGUATEMI - REFEIÇÃO PORÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO  
ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1, CARNE DE 
PRIMEIRA (VERMELHA, FRANGO OU SUÍNA), 
MASSA (ESPAGUETE) - VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS. 

UND 6.000 R$ 30,00 R$ 180.000,00 

02 SUCO NATURAL UND 6.000 R$ 7,00 R$ 42.000,00 

VALOR DO LOTE 05 R$ 222.000,00 

 
 

LOTE 06 
 

POVOADO DE LAGOA COMPRIDA - REFEIÇÃO PORÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO  
ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1, CARNE DE 
PRIMEIRA (VERMELHA, FRANGO OU SUÍNA), 
MASSA (ESPAGUETE) - VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS. 

UND 3.500 R$ 30,00 R$ 105.000,00 

02 SUCO NATURAL 300ML UND 3.500 R$ 7,00 R$ 24.500,00 

VALOR DO LOTE 06 R$ 129.500,00 

 
 

LOTE 07 
 

POVOADO DO LOURENÇO - REFEIÇÃO PORÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO  
ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1, CARNE DE 
PRIMEIRA (VERMELHA, FRANGO OU SUÍNA), 
MASSA (ESPAGUETE) - VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS. 

UND 3.500 R$ 30,00 R$ 105.000,00 

02 SUCO NATURAL 300ML UND 3.500 R$ 7,00 R$ 24.500,00 

VALOR DO LOTE 07 R$ 129.500,00 

 
 

LOTE 08 
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SEDE DO MUNICIPIO – REFEIÇÃO SERVIDA POR QUILO (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 1, CARNE 
DE PRIMEIRA (COZIDAS OU ASSADAS), 
(VERMELHA, FRANGO, PEIXE E SUÍNA, MASSA 
(ESPAGUETE) – VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS 

KG 4.000 R$ 60,00 R$ 240.000,00 

02 REFRIGERANTE LATA 350 ML UND 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

03 REFRIGERANTE 01LT UND 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 

04 REFRIGERANTE 02LT UND 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 

05 SUCO NATURAL 300ML UND 1.000 R$ 7,50 R$ 7.500,00 

06 ÁGUA MINERAL 500ML UND 1.000 R$ 3,00 R$ 3.000,00 

VALOR DO LOTE 08 R$ 270.000,00 

 
 

LOTE 09 
 

SEDE DO MUNICIPIO – REFEIÇÃO PORÇÃO COMERCIAL (ALMOÇO OU JANTAR) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO (PORÇÃO)ARROZ TIPO 1, FEIJÃO TIPO 
1, CARNE DE PRIMEIRA (COZIDAS OU ASSADAS), 
(VERMELHA, FRANGO, PEIXE E SUÍNA), MASSA 
(ESPAGUETE) – VERDURAS, LEGUMES E 
SALADAS VARIADAS 

UND 5.000 R$ 28,00 R$ 140.000,00 

02 REFRIGERANTE LATA 350ML UND 3.000 R$ 6,00 R$ 18.000,00 

03 REFRIGERANTE 01LT UND 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

04 REFRIGERANTE 02LT UND 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 

05 SUCO NATURAL 300ML UND 2.500 R$ 7,50 R$ 18.750,00 

06 ÁGUA MINERAL 500ML UND 2.500 R$ 3,00 R$ 7.500,00 

VALOR DO LOTE 09 R$ 190.750,00 

 
 

LOTE 10 
 

SEDE DO MUNICIPIO – REFEIÇÃO MARMITEX 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE PREÇO TOTAL 

01 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA COMERCIAL (TIPO 
MARMITEX): ESPECIFICAÇÃO: FORNECIDA EM 
EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA, CONTENDO: 
ARROZ; FEIJÃO OU FEIJOADA; SALADA, 
REFOGADOS DE LEGUMES E/OU OUTRAS 
GUARNIÇÕES; MASSA (ESPAGUETE); TIPOS DE 
CARNE, PODENDO SER: BOVINA, SUÍNA, AVE OU 
PEIXE, COM PESO MÉDIO NÃO INFERIOR A 700G. 
KIT TALHERES DESCARTÁVEIS (GARFO E FACA). 

UND 5.000 R$ 25,00 R$ 125.000,00 

VALOR DO LOTE 10 R$ 125.000,00 

 

1.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. Valor estimado para contratação: R$ 1.621.750,00 (um milhão, seiscentos e vinte e um 

mil, setecentos e cinquenta reais). 
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.5. Do Amparo Legal: A fundamentação das condições do objeto contratado está disposta 

no arts. 74, IV, e 79, Lei n. 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. O presente processo tem por objetivo a realização de Chamamento Público para 
credenciamento de pessoa jurídica, visando o fornecimento de refeição, acompanhada de 
suco natural ou água mineral ou refrigerante, para atender à demanda da Administração 
Municipal de Livramento de Nossa Senhora – BA, tanto na sede quanto nos distritos e 
povoados do Município. 

A contratação por meio de credenciamento justifica-se pela necessidade contínua e 
descentralizada de fornecimento de refeições em diferentes localidades, de forma a atender 
com agilidade e eficiência as demandas das secretarias e setores da Administração 
Municipal, especialmente em ocasiões que envolvem eventos institucionais, reuniões, 
treinamentos, campanhas de vacinação e conscientização, eventos culturais e recreativos, 
programas sociais e demais atividades oficiais, bem como suporte necessário para os 
servidores que executam atividades em campo e para aqueles envolvidos em ações 
administrativas contínuas, assim como os profissionais de saúde a serviços nas unidades de 
saúde na sede e no interior do município, permitindo que desempenhem suas funções sem 
interrupções. Com o aumento das demandas operacionais e eventos futuros, torna-se 
essencial que o fornecimento de refeições seja adequado e atenda aos padrões de 
qualidade. 

O credenciamento é o instrumento mais adequado para este tipo de serviço, pois possibilita 
a contratação simultânea e não exclusiva de diversos prestadores, garantindo ampla 
participação, competitividade e melhor atendimento às demandas em diferentes regiões do 
Município, respeitando a economicidade e o interesse público. 

Além disso, o fornecimento de refeições de qualidade, devidamente acompanhadas de 
bebidas, é essencial para assegurar condições adequadas de trabalho e conforto aos 
servidores e colaboradores municipais, bem como aos participantes de eventos promovidos 
pela gestão, contribuindo para o bom desempenho das atividades públicas. 

Dessa forma, o Chamamento Público para credenciamento mostra-se o meio mais eficiente 
e transparente para atender às necessidades da Administração Municipal, observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
economicidade, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como as disposições da 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

Diante do exposto, o fornecimento de refeições para atender as necessidades das 
secretarias municipais é um investimento que gera diversos benefícios, tanto para os 
servidores quanto para a instituição. Ao proporcionar uma alimentação adequada e 
saudável, a administração demonstra seu compromisso com o bem-estar de seus 
colaboradores e contribui para o sucesso de suas atividades. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 

3.1. Considerando que a Lei 14.133/2021, em seu artigo 6º, inciso XLIII, passou a definir o 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público no qual a 
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administração convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para se 
credenciarem no órgão; considerando que o credenciamento é disciplinado entre os 
mecanismos auxiliares das licitações previstos pelos artigos 78, inciso I, e 79 da nova Lei de 
Licitações; considerando que o artigo 79, parágrafo único, da lei fixa alguns parâmetros a 
serem observados pela administração nessas hipóteses, em especial a obrigatoriedade de 
manter o edital de chamamento no site oficial, como forma de permitir em caráter 
permanente o cadastramento de novos interessados, se afigura a solução proposta de 
abertura de procedimento de credenciamento como o meio mais adequado para a 
contratação dos serviços. Por certo, essa solução tem por escopo atender aos princípios da 
transparência e da impessoalidade, impondo à administração não apenas o dever de 
informar aos potenciais interessados os requisitos para o credenciamento, mas, sobretudo, 
a obrigação de contemplar todos os participantes qualificados. O credenciamento permite 
uma resposta rápida e flexível, sem a necessidade de processos licitatórios longos e 
burocráticos para cada demanda individual.  
 
Ademais, o modelo de credenciamento adotado assegura maior flexibilidade operacional, 
possibilitando a contratação simultânea de diversos fornecedores para atender diferentes 
regiões do município, reduzindo deslocamentos, otimizando recursos e garantindo 
disponibilidade permanente do serviço. Além disso, o sistema possibilita a distribuição 
equitativa das demandas conforme critérios administrativos, ao mesmo tempo em que 
estimula a participação de pequenos empreendedores locais, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico do município. 
 
O objetivo central é garantir o atendimento contínuo, adequado e eficiente das demandas 
alimentares vinculadas às atividades administrativas, operacionais, assistenciais, 
educativas, culturais e institucionais promovidas pelos órgãos municipais. O credenciamento 
permitirá à Administração dispor de uma rede distribuída de fornecedores aptos, 
assegurando maior agilidade, ampla cobertura, padronização de qualidade e 
economicidade, em conformidade com os princípios da Administração Pública. 
 
Para isso, serão credenciados estabelecimentos ou profissionais que atendam às exigências 
sanitárias, legais e técnicas exigidas para a manipulação, preparo e fornecimento de 
alimentos, garantindo refeições nutricionalmente adequadas, em condições higiênico-
sanitárias seguras e com apresentação compatível com o serviço público ofertado. 
 
A execução do fornecimento será realizada conforme demanda, mediante solicitação prévia 
da Administração, observando-se os quantitativos, horários e locais definidos para cada 
atividade. A solução contempla, ainda, a oferta de bebidas acompanhando as refeições, 
permitindo que o usuário final receba o serviço completo conforme as necessidades 
previamente estabelecidas. 
 
Assim, a solução proposta promove o atendimento adequado, padronizado e eficiente das 
demandas alimentares da Administração Municipal, assegurando qualidade, segurança, 
regularidade e economicidade no fornecimento de refeições acompanhadas de bebida para 
todas as unidades administrativas, distritos e povoados de Livramento de Nossa Senhora – 
BA. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Os bens a serem adquiridos classificam-se como comuns para atendimento da 
demanda em questão, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
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ser objetivamente definidos no termo de referência e no edital de convocação, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

4.2. Os requisitos de contratação asseguram que os serviços atendam às necessidades 

especificas da administração pública e sejam realizados de maneira eficaz. 

4.3. A contratada deverá fornecer os bens/serviços conforme descrição constante no termo 

de referência. 

4.4. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida 

no termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e 

contratação. 

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.7. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 

sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

5. EXECUÇÃO: 

5.1. O fornecimento do objeto credenciado será no Município de Livramento de Nossa 
Senhora, Distritos e Povoados, no próprio estabelecimento do credenciado, de acordo com 
as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual. 

5.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada, mediante solicitações escritas, 

emitida pela Central de Compras, não havendo quantitativo mínimo pré-estabelecido para 

emissão de tais documentos, não podendo haver recusa em se atender aos Pedidos. 

5.3. As refeições deverão serão preparadas com gêneros alimentícios de primeira qualidade, 

dentro das exigências de higiene e segurança alimentar determinadas pela Vigilância 

Sanitária. 

5.4. O fornecimento poderá ser solicitado em dias úteis, finais de semana ou feriados, 

almoço ou janta. 

6. GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7. Fiscal do Contrato 

6.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º). 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 

6.8. Gestor do Contrato 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
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6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso 

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1. O profissional será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização de o procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, tudo em conformidade com o art. 74, IV, 79, I da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878/2024. 

 

7.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa e sócios quando for o 

caso; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.  

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício.  

e) No caso de cooperativa: apresentar modelo de gestão operacional adequado ao objeto 

desta licitação; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  
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f) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) No caso de Micro empreendedor individual apresentar a Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual – CCMEI. 

 

7.2.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da 

empresa; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da União; 

e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

7.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver 
expresso o prazo de validade; 

 

7.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição; 

8. PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
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8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

8.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 
trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES: 

9.1. DA CONTRATADA: 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

24 

CNPJ Nº : 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

 

9.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e edital de convocação; 

9.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

9.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato. 

9.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

9.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

9.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados com o objeto contratado; 

9.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições 
contidas no Termo de Referência. 

9.1.9. Garantir a qualidade dos serviços ou bens licitados comprometendo-se a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que 
não atendam o padrão de qualidade exigido. 

9.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

9.1.11. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.1.12. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto 
contratado; 
 
9.2. DO CONTRATANTE: 
 
9.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

9.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

9.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização por servidor especialmente designado; 

9.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução, fixando prazo para a sua correção; 
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9.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços/produtos que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos 
que julgar insuficientes ou inadequados; 

9.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal 14.133/2021. 

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
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15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. O termo de contrato poderá ser extinto: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula 11. 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Poderá ser solicitado rescisão de contrato por parte do CONTRATADO, com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, condicionada à análise do CONTRATANTE quanto 

a possibilidade da rescisão antes do término de vigência do presente contrato. 

13. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

13.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

a) Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.2; 

b) Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;  

c) Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

d) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou 

irregularidades que afrontem princípios constitucionais; 

e) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 

administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto 

de não atender às exigências estabelecidas; 

f) Desatendimento as determinações regulares do município, destinadas a regulamentação 

e desenvolvimento dos serviços credenciados. 

g) Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o 

direito ao contraditório, e ampla defesa. 
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14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município, alocadas no instrumento contratual. 

15. LEGALIDADE DO CREDENCIAMENTO: 

15.1. O art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 fala diretamente da hipótese da inexigibilidade 

para a contratação de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento, vejamos: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando 

inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

 

(...) 

 

IV - objetos que devam ou possam ser 

contratados por meio de 

credenciamento; 

 

Ressalte-se que o art. 6º, XLIII, da Lei nº 14.133/2021 nos traz a definição de 

credenciamento, vejamos: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, 

consideram-se:  

 

(...) 

 

XLIII - credenciamento: processo 

administrativo de chamamento público 

em que a Administração Pública 

convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando 

convocados; 
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Nesse sentido, o Credenciamento é uma forma de contratação direta denominado como 

“procedimento auxiliar de licitação” pelo art. 78 da Lei 14.133/2021, que prevê a 

possibilidade de contratação sem licitação prévia, nos casos em que exista inviabilidade de 

competição. Tal procedimento auxiliar se dá no âmbito do órgão que faz um Chamamento 

Público, com parâmetros a serem seguidos e observados por todos os que queiram 

participar, ficando abertos para todos os interessados e a todo tempo, inviabilizando assim, 

a abertura de licitação. 

 

No inciso I do art. 79 da Lei nº 14.133/2021 o legislador estabeleceu a hipótese de utilização 

do credenciamento que se aplica ao objeto deste instrumento, vejamos: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser 

usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

 

I - paralela e não excludente: caso em 

que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

 

Sendo assim, parece claro que, se a Administração convoca os interessados que 

preencham os requisitos por ele exigidos, e por um preço previamente definido no próprio 

ato do chamamento, torna-se inviável a competição entre os mesmos, uma vez que não há 

critério justo que propicie a competição. 

 

 

 
Elaine Regina Assunção Ribeiro Morais 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

                    
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025 

 
 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 
 

1. OBJETO: Chamamento público através do credenciamento de pessoa jurídica, visando o 
fornecimento de refeição, acompanhada de suco natural ou água mineral ou refrigerante, 
para atender a demanda da Administração Municipal, na sede nos distritos e povoados 
deste Município de Livramento de Nossa Senhora-BA. 

 
 

 

 
 
 

LOTE XX 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR  VALOR TOTAL 

      

      

VALOR DO LOTE XX  

 

*** Propostas com valores e quantitativos acima do estipulado pelo ente público serão invalidadas, e os 

interessados não terão seus atos habilitados. 

REQUERENTE:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

MUNICÍPIO:  

TELEFONE (DDD):  

CELULAR (DDD):  

EMAIL:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

ENDEREÇO DO 
RESPRESENTANTE 

 

CPF:   

BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 
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O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO, 

conforme Instrumento Convocatório e Regulamento publicado pelo Órgão Contratante, declarando, sob 

as penas da lei, que: 

a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento será informado; 

c) conhece os termos do Instrumento Convocatório de Credenciamento bem assim das 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as 
quais concorda; 

d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) apresentará anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no regulamento do 
credenciamento devidamente assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento. 

 

 

 

Local e data (xxxxxxx____de _________de 20xx). 

 

___________________________________________________________ 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025 

 
 

PESSOA JURÍDICA ____________________________________ CNPJ/CPF n.º 
_________, sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal 
(ou procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________,  para fins de 
participação no Chamamento Público n.º 019/2025 a empresa até a presente data: 
 

DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer 
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não tem 
grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge 
ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente. 

DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da 
empresa contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na 
espera federal, estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau. 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a executar os serviços de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
 
 
 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

32 

CNPJ Nº : 13.674.817/0001-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 

Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

 

 
ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 477/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 019/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 113/2025 
CONTRATO Nº _____/0000 

 
 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 94, Centro, Livramento de 
Nossa Senhora, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.674.817/0001-97, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal a Sra. xxxxxxxx, inscrita no CPF nº 000000000-00, residente e 
domiciliado nesta cidade, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Xxxxx 
Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, 
nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx 
Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, Cidade 
XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato é o credenciamento de pessoa jurídica, visando o fornecimento 
de refeição, acompanhada de suco natural ou água mineral ou refrigerante, para atender a 
demanda da Administração Municipal, na sede nos distritos e povoados deste Município de 
Livramento de Nossa Senhora-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A presente contratação obedece ao estabelecido na Lei nº 14.133/2021, bem como fica 
reconhecida a situação de inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso IV do art. 
74 e art. 79, da referida lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS E VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 
de xxxxxx de 0000, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1. O valor do presente contrato é de R$ ............. (............). 

 

LOTE XX 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR  VALOR TOTAL 
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VALOR DO LOTE XX  

 

4.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias (trinta), contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.2.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.6. O pagamento será realizado em Conta cujos dados foram fornecidos pela Contratada, a 
saber: Banco (Nome/Nº): ______ Agência: _______ Conta Corrente: _________. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

UO: 07306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE:  2.025  GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2.117  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMARIA 

2.118 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

2.121 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITAÇÃO 

PONDERADA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15001002, 16000000, 16320000 
 

UO: 13312 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 

ATIVIDADE: 2.078  MANUTENÇÃO  DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000 

 
UO: 14313 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERV. PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO. 

ATIVIDADE: 2.085  MANUTENÇÃO  DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000 

 

UO: 15314 – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

ATIVIDADE: 2.073  - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

DA EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15001001, 15400000, 15410000, 15420000 

 
UO: 16315 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO  
ATIVIDADE: 2.095 – MANUT. DOS SERV. TÉCNICOS E ADMINIST. DO ESPORTE, 
CULTURA, LAZER E TURISMO 
2.097 – PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES, CULTURAIS E CÍVICAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000 
 
UO: 17316 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATIVIDADE: 2.032 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2.060 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - SUAS 

2.068 – AÇÕES DOS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.104 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

2.105 - BLOCO DA PROTEÇÃO ESPECIAL 

2.106 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15000000, 16600000, 16610000, 16690000 
 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1. CONTRATADA:  

6.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência e edital de convocação; 

6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
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6.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato. 

6.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados com o objeto contratado; 

6.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições 
contidas no Termo de Referência. 

6.1.9. Garantir a qualidade dos serviços ou bens licitados comprometendo-se a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que 
não atendam o padrão de qualidade exigido. 

6.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

6.1.11. A contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

6.1.12. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto 
contratado; 
 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido no instrumento contratual; 

6.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização por servidor especialmente designado; 

6.2.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços/produtos que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos 
que julgar insuficientes ou inadequados; 

6.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 

7.8.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade 
fiscal. 

7.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º). 

7.9.1. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

7.10.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
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7.10.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

7.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 

7.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
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8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato/objeto, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, se for o caso; 

c) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021). 
 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula oitava; 

9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Poderá ser solicitado rescisão de contrato por parte do CONTRATADO, com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, condicionada à análise do CONTRATANTE quanto 
a possibilidade da rescisão antes do término de vigência do presente contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

10.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Livramento de 
Nossa Senhora, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ___________________________ 

CPF:____________________________          CPF:_________________________ 


